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Edital n.º 34/2020 

Ana Paula Fernandes Martins, Presidente da Câmara Municipal de Tavira, usando da competência que me é 

conferida pelo n.º 3 do artigo 3º do Decreto-Lei n.º 97/2018 de 27 de novembro, FAÇO SABER QUE: 

A. No âmbito do procedimento promovido pelo Edital nº 1308/2020 de 26 de maio para admissão de 

candidatos à atividade de venda ambulante “tipo saco às costas” em praias de jurisdição desta 

autarquia para o ano de 2020, foram recebidas 17 propostas. 

 

B. Pelo presente Edital é afixada a lista de todas as propostas recebidas por praia e por produto a 

vender, ordenada pela aplicação dos critérios de seleção: 

 

a) Praia do Barril 

Produto: Bolas de Berlim 

Ordenação Nome NIF Período Seleção 

1º Joaquim Manuel Guerreiro 138473994 Anual Admitido 

2º  Fábio Filipe Cavaco Guerreiro 260544442 Anual Admitido 

3º João Manuel Gonçalves 

Leonardo 

186160640 Não refere Não admitido  

4º Pedro Roberto Rocha Lopes 242190766 Não refere Não admitido  

5º André Afonso Madeira 227169697 6 junho a 30 

setembro 

Não admitido 

    

     Produto: Outros Bolos 

Ordenação Nome NIF Período Seleção 

1º Carla Sofia M. Silva Durão 228673437 Anual Admitido 

 

b) Praia da Terra Estreita 

Produto: Bolas de Berlim 

Ordenação Nome NIF Período Seleção 

1º Pedro Miguel N.Cavaco Pereira 198273967 Anual Admitido 
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c) Praia da Ilha de Tavira 

Produto: Bolas de Berlim 

Ordenação Nome NIF Período Seleção 

1º Mário José Nora Cavaco 186732244 Anual Admitido 

2º Luís Carlos Marques 261267817 Anual Admitido 

3º Ricardo Garcia Sousa Dória 265128536 Anual Admitido 

4º João Manuel Gonçalves 

Leonardo 

186160640 Não refere Não Admitido 

5º Pedro Roberto Rocha Lopes 242190766 Não refere Não admitido 

 

 

     Produtos: Outros Bolos 

Ordenação Nome NIF Período Seleção 

1º Sérgio Carlos Ramos Durão 209458160 Anual Admitido 

 

 

d) Praia de Cabanas 

Produto: Bolas de Berlim  

Ordenação Nome NIF Período Seleção 

1º Julien Bagarrão 260332496 Anual Admitido 

2º Amândio Luís Guimarães 

Martins 

236377221 Anual Admitido 

3º Luís Manuel Martins Bagarrão 185912729 Anual Admitido 

  

      Produto: Outros Bolos 

Ordenação Nome NIF Período Seleção 

1º Jorge Daniel Martins Matias 253787114 Anual Admitido 
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C. Os candidatos não admitidos são: 

 

 João Manuel Leonardo e Pedro Lopes – aplicados os critérios de seleção (não apresentam 

venda nas praias de Tavira em 2019) aquelas candidaturas ficam em número superior ao 

número de licenças a atribuir para as praias para as quais apresentaram candidatura. 

Acresce que não cumprem com a alínea h) do ponto 1. do edital, ou seja, apresentam 

requerimento para vender em 2 praias distintas. 

 

 André Afonso Madeira – A candidatura para venda de produtos naturais alimentares não 

cumpre com as alíneas a), e), f) e h) do Edital n.º 1308/2020. 

 

 

D. Tendo em consideração que as regras relativas ao início da época balnear, bem como a permissão 

de venda ambulante nas praias, matéria que se encontra regulada no Decreto-Lei n.º 24/2020, de 

25 de maio (Regula o acesso, a ocupação e a utilização das praias de banhos, no contexto da 

pandemia da doença COVID-19, para a época balnear de 2020), apenas foi publicada no final do 

mês de maio, o que impediu que o procedimento para a atribuição de licenças de venda ambulante 

não pudesse ser lançado antes da data referida, e que no início da época balnear os utilizadores das 

praias do concelho de Tavira possam usufruir dos produtos permitidos vender através do recurso à 

venda ambulante. 

 

 

E. Nos termos da alínea a) do artigo 124:º do Código do Procedimento  Administrativo, considerou-se 

que face aos fundamentos supra invocados deverá ser dispensada a audiência de interessados no 

presente procedimento, face à urgência da decisão e à necessidade de proporcionar aos utilizadores 

das praias do concelho de Tavira, no início da época balnear, o consumo dos  bens alimentares 

indicados, promovendo a atividade económica no concelho 

 

F. Será afixada a lista final de ordenação das propostas recebidas. 

 

G. Os interessados poderão consultar todos os documentos do procedimento, na Divisão de Ambiente, 

Desporto e Equipamentos Desportivos, no Pavilhão Dr. Eduardo Mansinho, durante o respetivo 

horário de funcionamento. 

 

E para constar lavrou-se o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nesta Câmara Municipal 

de Tavira e nos locais de costume. 

Paços do Concelho, 14 de junho de 2020 

 

A Presidente da Câmara Municipal 

 

 

Ana Paula Martins 
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